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mum (tribunal singular), n.º 3169/97.6JAPRT (ex-processo n.º 72/
98), pendente neste Tribunal, contra o arguido Arlindo Fernando
Sousa e Silva, filho de Manuel José da Silva e de Francelina Concei-
ção de Sousa, natural de Santa Maria da Feira, Milheiros de Poiares,
Santa Maria da Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de
Julho de 1954, separado de facto, titular do bilhete de identidade
n.º 5057609, com domicílio no lugar de Dentazes, Milheiros de
Poiares, 3700-000 São João da Madeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 12 de
Julho de 2002, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 2475/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 7916/02.8TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido João Paulo de Oliveira Pinhel, filho de António
Albino Gomes Pinhel e de Maria Júlia de Oliveira Aleixo, natural de
Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 7 de Agosto de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8600062, com domicílio na Travessa do Outeiro, 103, rés-do-
-chão, frente, Baguim do Monte, 4420-000 Gondomar, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelos artigos 106.º, n.º 1, alínea a),
121.º e 123.º, n.º 1 (B), do Código da Estrada, e 3.º, n.º 2, do Decre-
to-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 12 de Julho de 2002,
por despacho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria Fernandes Gomes.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 2476/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 67/01.4IDPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Alberto António Braga da Silveira, filho
de Manuel Pinheiro Pinto da Silveira e de Arminda de Jesus Braga,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Agosto de 1968, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 8565878, com domicílio na Rua da
Cidade de Luanda, 8, casa 4, esquerdo, Porto, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e punido pelo
artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de
24 de Novembro, praticado em 2 de Janeiro de 1998, foi o mesmo
declarado contumaz, em 5 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 2477/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4098/03.1TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Joana Luís João, filha de Luís João
e de Maria Francisco, de nacionalidade angolana, nascida em 29 de
Novembro de 1966, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 16181693, com domicílio na Praceta de José Gregório de Almeida,

lote 8, 4.º, a, Massamá, Amadora, 2700-000 Amadora, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Outubro de 2002,
foi a mesma declarada contumaz, em 24 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 2478/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 168/02.1PGPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António Manuel Fonseca Martins, filho de
Joaquim Rosa Martins e de Maria Fernanda Campos da Fonseca
Martins, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Janeiro de
1963, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7008251, com
domicílio no Bairro do Regado, bloco 14, entrada 275, casa 32,
Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelos artigos 121.º, n.º 1,
do Código da Estrada, e 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 3 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 29 de Setembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a caducidade desta declaração logo que o arguido se
apresente em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal,
versão de 1998), a passagem imediata de mandados de detenção para
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo
Penal (versão de 1998), a anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo mesmo após esta declaração (arti-
go 337.º, n.º 1, do referido Código), e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 2479/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 14 701/00.0TDPRT, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Ricardo Manuel Cortez Assunção Ribeiro, fi-
lho de Arestides Pelino de Assunção Ribeiro e de Maria Isabel
Almeida Russa Cortez, natural de Vila Nova de Gaia, Mafamude, Vila
Nova de Gaia, nascido em 29 de Março de 1978, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11731060, com domicílio na Rua de
Fernandes Tomás, 579, Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 12 de Junho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2480/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
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cesso comum (tribunal singular), n.º 249/00.6JAPRT, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Rui Manuel Sousa Queirós, filho de
José Joaquim Pinto de Queirós e de Maria Helena da Conceição Sousa,
natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
4 de Março de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11822057, com domicílio na Praça do Infante Sagres, bloco 40,
3.º, direito, São Romão do Coronado, 4780-000 Trofa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de Julho de 2002,
por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 2481/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13 387/96.9JDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Bruno Alexandre Antunes Moreira
Maia, filho de Fernando Moreira Maia e de Albertina Alzira Amaral
Antunes Maia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Julho
de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10765911, com
domicílio na Travessa da Parceria, 9, rés-do-chão, 4050 Porto, por
se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao ar-
tigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 4 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 2482/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2545/93.8JDLSB (antigo processo
n.º 815/96), pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário Teófilo
Martins Batista, filho de Augusto Batista e de Sara Ferreira Martins,
natural de Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
25 de Abril de 1941, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 1789444, com domicílio na Rua de D. Pedro V, 1001, 4785-308
Trofa, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com refe-
rência ao artigo 218.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal, praticado
em 7 de Outubro de 1992, por despacho de 4 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 2483/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 100/96.0POPRT (antigo processo
n.º 604/98), pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor Jerónimo
Costa Miranda, filho de Jerónimo da Fonseca Miranda e de Maria da
Conceição Costa, natural de Vila Verde, Aboim da Nóbrega, Vila
Verde, nascido em 10 de Julho de 1976, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11388851, com domicílio na Rua do Miradouro,
70, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado da prática do crime
de furto simples na forma continuada, previsto e punido pelos arti-
gos 30.º, n.º 2, 79.º, 202.º, alínea c), 203.º, n.º 1, e 204.º, n.os 1,
alínea e), e 4, em concurso aparente com um crime de dano, na forma
tentada, previsto e punido pelos artigos 30.º, n.º 2, 79.º e 212.º, n.º 1,
todos do Código Penal (versão de 1995), por despacho de 5 de
Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 2484/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4948/01.7TDPRT, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Fernando da Hora Barros, filho de
José Maria de Barros e de Matilde Francisca da Hora, nascido em 21 de
Dezembro de 1945, viúvo, titular do bilhete de identidade n.º 3347610,
com domicílio na Rua de Santa Catarina, 1179, 4050-000 Porto, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Dezembro de
2000, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 2485/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 4616/02.2TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Vítor Manuel Melo de Almeida, filho de Constantino
Lourenço de Almeida e de Maria Juvenália do Coração de Jesus Melo,
natural de Angra do Heroísmo, Nossa Senhora da Conceição, Angra
do Heroísmo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Feve-
reiro de 1971, titular do bilhete de identidade n.º 10786559, com
domicílio na Rua do Meio de São Pedro, 10, Angra do Heroísmo,
9700-000 Angra do Heroísmo, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou servi-
ços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado
em 15 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 4
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2486/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 5305/03.6TDPRT, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Manuel Alexandre Seabra Leal, fi-
lho de Vitorino Rodrigues Leal e de Eva da Paz Lima Seabra, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Setembro de 1968, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 9201019, com domicílio na
Travessa do Padrão, sem número, Baltar, 4580-000 Paredes, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsidade de depoimen-
to ou declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º do Código Penal,
praticado em 15 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 5 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 2487/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 548/98 (NUIPC 1360/
97.4PHPRT), pendente neste Tribunal, contra o arguido António
José Silva Justo, filho de Júlio Justo e de Angelina Teixeira da Silva,


